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DISPOE SOBRE: Denominaçào, Âlteração e Regularização de Denominaçào de Vias e ptaças
Púbücas no município de NÍonte Àzul Paulista - SP., e dá ouúas pror-idências.

MARCELO OTÁVIANO DOS SÂNTOS. VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAI
PAULO, ÀPRESENTA ODE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO

SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO Í' À Rua L)t. Lamartinc Santos, nesta
cidadc dc N{onte r\zul Paulista - SP., denominada atrar.és da Resoluçào n". 134, de 26 de Agosto
tle 1917, passa a dcnominar se " RUA BAIúO DO RIO BITANCO

ARTIGO 2" Â Rua Paulo Severino, nesta cidade de
N{onte Âzul Paulista - SP., denominada atavés da Resolução n". 28, de 08 de )ulho de 1933,
passa a denominar-se " RUA ú DE MAIO ".

ARTIGO 4" À área institucio nal com 2.260,82 m2.,
medrnclo 53,17 mts com frcnte para a Rua Álberto de Souza Coelho, conftonta a direia 15,20
mts., em cun-a de concordância com a Rua Américo Vespúcio, confrontando ainda pela drreita
30,01 mts. (lom a Rua Âmérico Vespúcio com a qual faz esqúna; confronta à esquetda 22,64
mts. em cu11'â dc concordância com a Rua Waldomiro lX/onhraú, com a qual faz csquina; e nos
fundos 45,47 mts. em linha Íetâ com a Rua §íaldomiro Wohnrath, daí segue 16,47 mts. em curya
de concordância com a Rua Américo Yespúcio, com a qual faz esquira, passa a denominar-se. PRACA GINA SEVIERI'

ARTIGO 7" - O Centro da Juventude, siruado à Rua

Joaquim da (iosta Penha, n'.455, Bairro Colina do Sonho, nesta cidade de N{onte Azul Pauüsta
SP., passa a dcnominar-se CENTRO DÂ UDE *WELLINGTON DE SOUZÀ ".

PROJETO DE LEI N".183/2009

ABTIGO 3" O Sisrcma de Lazer III. quadra " O ",
entre as Ruas Oscar Dias Bastos c ltoberto Camozzi, localizado no conjunto Habitacional dos
Ipôs, Jardim São FeLpe, ncstâ cidade de NÍontc Àzul Paulista - SP., passa a denominat-se
" PRAÇA HERNÀNI DE ALMEIDÂ...

ARTIGO 5" Â Rua " L ",localiz.ada no residencial
Colina do Sonho, nesta cidade de L,Ionte Àzul Paulistâ - SP., passa a denominar-se .. RUÂ
PAULO SEVERINO'.

ÂRTIGO 6" - A Casa do Trabalhador, situada à Ruâ
Ângelo Sasso, n".439, nesta cidade de N{onte Âzul Paulista SP., passa a denominar-se CÂSÂ
DO TRÀBÂIHÀDOR ..ALMIRO LIMÀ BORGES ".
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ARTIGO 9" - A Casa da Cultura, situada à Rua
N{arcchal Deodoro da lronseca, n".49, nesta cidade de N{onte Âzul Paulista SP., passa

FL
)

ARTIGO 8" O Centro Inclusão Digital, situado à
Praca João Prioli, n".U9,1, nesta cidadc de llIonte Àzul Paulista - SP., passa a denominar-sc
CENTRO INCLUSÃO DIGITAL..JOSE TEIXETRT{ ».

a
denominar-se .ÀQÀ DÀCULTITTI Á « EÁRIrl ZUCCHI RôD Âc »

ARTIGO 10 Os recrlÍsos pâ(a fazerem facê às
despesas com a execução dâ preseflte Lei, inclusive Placas indicativas das denotninações, correrào
por contâ de verbas próprias consignadas Íro oÍçamento r.rgente do cortente exercício,
suplementadas se necessário,

ÁRTiGO fl Esta,lei enratá em vigor ía d.t d"1..,"
publicação, revogadas as disposições em conúário, em especial as I-eis n's. 1206, d,e IS/,AÉ /97.

Câmara Municipal de Monte Ázul uüsta, 25 de Feveteiro de 2009.

MÂRC SANTOSAYIANO
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N{onte r\zul PauLista, 12 de N{atço de 2009
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Assunto: Proieto de Lei no 183, DE 25/02/2009'

DISPÕE SOBRE: Denominaçào. Alteraçào e Regulanzaçào de Denominação de Vias e Ptaças

Públicas no município de Monte Âzul Pauüsta -uSP', e dá outras providências'

EDUCAÇÃO. SÀÚDE E
ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL

SERG

P

MEM
ANT NIO o

LEAL

UDIO KUBO
DENTE

VALDEMIR SIDNEI LEMO
MEMBRO
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RELATOR

CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E

VÂLDEMIR SIDNEI LEMO
PRESIDENTE

FÁBIO JER
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O MARQUES

['.stado de São Paulo - Brasil

Estas Comissões de Consnn[ção, Justrça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educação, Szúde

e Ássistência Social após pro..d.t"rn o cuidadoso exâme no Ptoieto de Lei n"' 183, de

25 /02/2009 - Dispondà sobte: Denominação, Altetação e Regularização de

Dánominação de Viás e Praças Pútücas no município de Monte Azul Paulista - SP., e dá

outtas ptovidências, em reuniào . de seus membros, analisando suas disposições, nada

"r.oro"'ru- 
que ferissem âs floÍÍnas constitucionais, legais ou jurídicas, decidiram emiú parecer

favorável u eitnoveçÃo do mencionado Ptojeto de I-ri, iior estaf o mesmo revestido das

fotmalidades legars, esperando meÍecer o apoio dos demais pares'desta Casa de Leis'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17-
i361.1254

Site: www. amonteazul.so. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d de São Pauloo

PARECER JURIDICO n.: 009/09

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 183/2009 que dispõe sobre Denominação,
Alteração e Regularização de Denominação de Vias e Praças PÚblicas.

1. Relatório:

Trata-se de questionamento feito pelo presidente da Câmara Municipal

sobre a legalidade do Projeto de Lei 183/2009 que dispÕe sobre

denominação, alteração e regularizaçáo de denominação de vias e

praças públicas.

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador Marcelo Otaviano dos Santos, o Projeto de Lei

183, de 25 de fevereiro de 2009, dispôe sobre a denominação, alteração

e regularizaçâo de denominação de vias e praças pÚblicas no município

de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

Cabe-nos, na qualidade de assessoria jurÍdica, proceder ao seu exame,

quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

\



Nos termos do artigo 168, ll do Regimento lnterno da Câmara Municipal

a iniciativa dos projetos de lei cabe ao Vereador. Assim, o vereador tem

legitimidade para a propositura do referido Projeto de Lei, sendo,

portanto constitucional quanto à legitimação.

Referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade com a Lei no.1015

de 19 de Junho de 1991, que institui normas para a denominação de

vias, próprios e logradouros públicos do lrlunicípio, não havendo portanto

objeção legal à sua aprovaçâo.

Quanto às denominações apresentadas no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento lnterno

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se que não há impedimento legal que

inviabilize a aprovação do Projeto de Lei 'l 83/2009.

A aprovaçáo ou não das denominaçÕes propostas às vias e praças

públicas, é de competência das Comissões Permanentes, que após

conhecimento, análise e discussão, poderá aprová-lo ou não.

É o parecer que submeto à apreciação de V. Excelência.

Monte Azul Paulista, 13 de Março de 2009

oPt BORTOLAN

CITABÂ IíUNICIPÂL
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DISPÕE SOBRE: Denomina ção, Alteração e Regularização de Denominaçào de Vias e Praças

Públicas no município de Monte Âzul PauLsta - SP., e dá outas ptovidências'

ORES DA CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÀ ESTADOOS
DE SÃO PAULO. ÂPROVÂRAM O SEGU INTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO5"-ÀRua"L" , locdtzada no residencial

col-rna do soÍrho, nestâ cidade de Monte Âzul Paulista - sP., passa a denominar se " RUA

PÀULO SEVERINo'.
ARTIGO6"- A Casa do Trabalhador, situada à Rua

Ângelo Sasso, n".439 , nesta cidade de Monte Àzul Paulista - SP., passa a denominat-se CASÂ
O LIMÀBORGES "

úP

DOT AIHÀDOR.,ÂIMI

\s

AUTÓGRAFO N". 965/2009

REFERENTE: PROJETO DE LEI N". 183/2009

ARTIGO 1" - Â Rua Dr. Lamartine Sântos, nestâ

cidade de Monte Âzul Paulista - SP., denominada aftavés da Resolução n". 134, de 26 de Agosto

de 1917, passa a denominar-se " RUA BARÁO DO RIO BRANCO ''

ARTIGO 2" - A Rua Paulo Severino, nesta cidade de

Monte Azul Pauüsta - SP., denominada âtfavés dâ Resolução n". 28, de 08 de Julho de 1933,

passa a denominar-se " RUÂ 13 DE MAIO ".

ARTIGO 3" O Sistema de Lazer III, quadra " O ",
enúe as Ruas Oscar Dias Bastos e Roberto Camozzi, Iocalizado no conjunto Habitacional dos

Ipês, Jardim São Felipe, nesta cidade de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominat-se
* PRAÇÀ HERNANI DE AIMEIDÀ ".

ARTIGO 4" - A âtea institucional com 2.260,82 m2.,

medindo 53,17 mts com ftente para a Rua Álberto de Souza Coelho, conftonta a dtteita 15,20

mts., em cun a de concordância iom ,a Rua Àmérico Vespúcio, confrontando ainda pela direita

30,01 mts. com a Rua Américo vespúcio com a qual faz esquina; confronta à esqu,etda 22,64

mts. em cuÍvâ de concordância com a Rua waldomito §?onhrath, com a qual faz esquina; e nos

fundos 45,47 mts. em linha fetâ com a Rua Waldomiro §íohnrath, daí segue 16,47 mts. em cufva

de concordância com a Rua Âmérico vespúcio, com a qual faz esquina, passa a denominar-se

" PRÂÇA GINA SEVIERI "

t
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ÀRTIGO 7" - O Cenúo da Juventude, situado à Rua

Joaquim da costa Penha, n".455, Bairro Colina do Sonho, nesta cidade de NÍonte Âzul Paústa -
SP.,-pu..u a denominar-se CENTRO DÂ JUI'ENTUDE 

* WELLINGTON DE SOUZA *'

Praçt João Prioli, n".894, nesta cidade
ARTIGO 8" O Centro Inclusão Digitai, situado à

de Monte Àzul Paulista - SP., passa a denominar-se
.F\TTR Ít\Íar rTq^ô DI ITÀI " IíIq ETF IPÂ »

AK--TIGO 9' - Â Casa da Cultura, situadâ à Rua

Matechal Deodoro da Fonseca, n".49, nesta cidade de Monte Âzul Paulista - SP', passa a

denominar-se CASADÂ CULTURA "FÁBI O ZUCCHI oDÀs ".

ÂRTIGO 10 - Os recursos pzrz íazetem face às

despesas com a execução da presente l,er, inclusive Placas indicativas das denominações, correrão

poi .ontu de vetbas própdas consignadas no orçâmento vigente do coÍÍente exercício,

suplementadas se necessátio.

ARTIGO 11 - Esta ler enttarâ em vigot oa datâ de sua

pubiicação, revogadas as üsposições em conttário, em especial as Leis n"s. 1206' de 18 /06 /97 '

Câmata Municipal de Monte Paulista, 17 de atço de 2009.

o S SANTOS
DENTE

NI ALDO GURJON
1" ÁnroE

V,J )..

F 3, /
0rll(*t:--

VALDEMIR SIDNEI LEMO
2" SECRETÁRIO



PREFEITU RA DO MUNlcíPlo DEMONTE AZUL PAULI

LÉI N§. 1580, DE 18 DÊ MARÇO DE 2OO§'

Dispóe sobre DênominaÉo, AltêraÉo e Regularizaçáo

de DenominaÉo & Vias ê Praças Públicas no

município dê Monte Azul Paulista - §P', e dá outras

proviclências.

CLAUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Êstado de São Paulo, no uso de suas atribuiÇóes

legais,

10 - À Rua Dr- LamaÍtinê Sanios, nesta cidade de

Monte Azul Paulis{a - SP-, enominada através da Resoluçáo no' 134, de 26 de

Agosto de '1917, pa§sa a denominar-sê' RUA BARÃq DO RtO BRAÍ\,SO "-

AEMS21-A Rua Paulo Severino, nêsta cidadê de Monte Àzul

Paulista - SP., rrerpnrirl& *a}.ês & Resok@ no. 28' de 08 de Julho de 1933,

passa a denominaÍ-sê' zuêl-g-gE-@Ig".

ARYIGO 30 - O Sistêmâ dê Lazêr lll, quadra ' O ", entre as Ruas

Oscar Dias Elastos e RoheÍt§ Caanozzi, tocalrzdo no conir.nio Habitacional dos ipês,

Jardim Sáo Felipê, nesta cidâde dê Montê Azul Paulisia - SP-, passa a dênominar-

" PRACA HERNÂNI DE ÀLISEttlA'-

ARTTG'O 40 - A áíeá insb'ttrciotral com 2'260'82 m2., medindÔ

53.17 rnts com ker*e para a Rua Aheíto de So.-Eâ Coêltto, co Íronta a direita i5,20 ,--\
mts., em cufva de corEordàrcia com -a Rua AnÉJico vespucb. conÍÍontando ainda 'F '

I
I

ESTADO DESÃO PAULO

Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

FAZ SABER quê a Câmar€r Municipal aprovou e êlê promulga

e sanciona â seguinie bi:



PREFEITU RA DO MUNrcíPlo DEM ONTE MUL PAULI

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no 8ô - CEP 14730-000

4

?,.

pêla direitâ 3o,O1 mts' Com a Ruâ Américo Vespúcio com a qual faz esquina;

cor$ronta à esquerda 22,64 mts. êm cuNe de concordância com a Rua Waldomiro

Wonhrath, com a qual faz esquina; e nos fundos 45,47 mts. em linha reta com a Rua

Waldomiro Wohntath,
Amárico Vespúcio, co

SEVIERT'.

daí segÂre 6,47 mts. em curva de concordância com a Rua

m a qual faz esquina, passa a denominar-se " PRAÇA GINA

*1;

ARTIGO 50 - A Rua " L ", localizada no residencial Colina do

Sonho, nesta cidade áe uorG-lzut Paulista - SP', passa e denominar-se " 8!lÂ
PAULOSEVERINO".

60 - A Casâ do Trabalhador' situada à Rua Ângelo

Sasso, no.439, nesta cidadê de Monte Azul Pâulista - SP" pãssa a denominar-se

CASA DO TRABALHADOR " ALàáIRO U§A BORGES :'.

ARTIGO 8o - O Centro lnclusáo Digitãl, sibãdo à Prâça Joáo

Prioli, n".894, nêsta cidde de irlontê Àzut Panlista - SP., passa a denominaí-sê

CENTRO lNCLUSÃO DIGITAL " JOSÉ

ARTTGO y - A Casa dâ Culturâ' situãda à

Deodoro da Fonseca, n".49, ne§ta ci(He de líbnte AzJl Pãulistâ
Rua Mârêchâl

-.§P., eassa a
-P-

I

denominâr-se CASÀ DA . FÁBIO AS ",

ARTIGO 7o - O Centro da JuYêntude, sittrado à Rua Joaquim da

costa Penha, no-455, Baino colina Ô So,tho, nesla ckJade de Monte Azul Paulista -
ép., passa a denominâr_sê CENTRO DA JWENTUDE "V{ELLTNGTON DE SOUZA".



AR 11 Esta lêi entrará em vigor na data de sua

publicaçâo,revogadasasdispsiçõesemcofltÍárb,emêspecialasLeisnos'1206,de
18106197.

ABIIglg - Os Íêcursos para fazerem face às despesas com a

exeo.rçáo da presentJ Lei, inclusiv.e Placâs indicativas das denominaçÕes' conaráo

po, *nt d" vàrbas proprias consignadas no orçamento vigentê do coffente exercício'

suplêmBntâdâs se necêssário.

Montê Azul Paulista, 18 dê março dê 2009.

\. [,1L..
v'\ !' ?r' '/ \

clÂuDlo GiLBERTô}ATRIC|O ARROYO

Prêfêito do Municípío.

PREFETTURA DO MUNICíPIO DE MoNTE AZUL PAU
ü

S

ESTADO DE SÃO PAULO

PraÇa Rio Branco no 86 - CEP 14730-OoO

Registrada e Publicada no expêdiênte da Secretaria dã

Prefeitura do Municipio de Monte Azrl Paulista, Estado de São Paulo, 18 de março de

2009

LÀr
CLAUDIO GILBERTO A ARROYO

Prêfeilo do Município
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULI

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Dispôe sobre DenominaÉo, Alteração e Regularizaçáo
de Denominação de Vias ê Praças Públicas no
município de Montê Azul Paulista - SP., e dá outras
providências.

CLAUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÇôes
lêgais,

FAZ SABER quê a Câmâra Municipal aprovou e ele promulga
ê sanciona a seguinte lei:

ARTIGO 10 - À Rua DÍ. Lamartinê Sántos, nêsta cidade de
Monte Azul Paulista - SP., erpminada através da Resoluçáo no. '134, de 26 de
Agosto de 1917, pâssa a denominar-se " RUA BARÃO DO RIO BRANCO "

ARTIGO 2o - A Rua Paulo Severino , nesta cidade de Monte Azul
Paulista - SP., denomireê *aá & Resok-tçã no, 28, de 08 de Julho de 1933,
passa a denominaÍ-se " RUA 13 DE MAIO ""

ARTIGO 30 - O Sistema de Lazer lll, quadra ' O ', entre as Ruas
Oscar Dias Bastos e Robeíto Cãíp.zi, tocalizado nc coniulto l-tabitacional dos lpês,
Jardim São Felipe, nesta cidãde de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-

'PRACA HERNANI DE ALHEIDÀ "

ARTreO 40 - Â árêa institucionai com 2.260 ,82 m2.. medindo
53.17 mts com íre*ê Fa a Rüa Âb€Íta de fusa Coeltp, cofifroflta a direita 15.20
mts., em curva de concordância com -a Rua ÂrÍÉ{Éo VesSJcb, confrontando aindâ r

\(

LEI N§. 1580, DE 18 DE MARÇO DE 2009.



PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE MONTE AZUL PAULI T
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3ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

ARTIGO 6o - A Câsa do Trabalhador , situada á Rua Ângelo
Sasso, no.439, nesta cidade de Monte Azul Paulista - SP.. passa a denominar-se
CASA DO TRABALHÂDOR. " ALUIRO UUA BORGES.

ARTIGO 70 - O Centro da Juventude , situado à Rua Joaquim da

Costa Penha, no.455, Baino Colina do Sonho, nesla ckJde de Monte Azul Paulista *
SP., passa a denomiflar-se CENTRO DA JUVENTUDE "WELLINGTON DE SOUZA".

ARTIGO 8ô - O Centro lnclusáo Digital, situado à Praçá Joáo
Prioli, no.894, nesta cidade de Monte Azut Pêiista - SP., passa a denominar-sê
CENTRO TNCLUSÃO üGITAL'JOSÉ reXCIRA ",

ARTIGO 90 - A Casa dâ Culturâ, situadâ à Rua Marêchal

, passa a

pela direita 30,01 mts. Com a Rua Américo Vespúcio com a qual faz esquina;

confronta à esquerda 22,64 mts- êm curva de concordância com a Rua Waldomiro
Wonhrath, com a qual faz esquina; e nos fundos 45,47 mts. em linha reta com a Rua

Waldomiro Wohnrath, daí segue 6,47 mts- em curva de concordância com a Rua

Américo Vespúcio, com a qual faz esquina, passa a denominar-se " PRAÇA GINA
SEVIERT'.

ARTIGO 5o - A Rua ' L ', localizada no residencial Colina do

Sonho, nêsta cidadê de Monte Azul Paulista - SP., passa a denominar-se " RUA
PAULO SEVERINO".

Deodoro da Fonseca, no.49, rEsta cíclade de Ê*cnte Azul Paul;sta
denominal-Se CASADA CI,LTURA . FÁBIO ZUCCHI RODAS ".



PREFETTUBA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAU

ESTADO DE SÃO PAULO
PraÇa Rio Branco no 86 - CEP 14730-000
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ARTIGO 10 - Os recursos para fazerem face às despesas com a
exeüção da pesente Lei, inclusive Placas indicativas das denominaÉes, correrão
por conta de verbaslróprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercicio.
suplêmentâdas se necessário.

ARTIGO í 1 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contÍário, em especial as Leis nos. 1206, de
18t$6t97.

Monte Azul Paulista, 18 de março de 2009

CLAUDIO GILBERT ATRICIO ARROYO

Prcfeito do Município

LÀJ

L/\l
CLAUDIO GILBERTO A RICIO ARROYO

Prefeito do Município

Regiskada e Publicada no expediente da Secretaria da
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, 18 de março de
2009. !
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